
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 31 3412025-SAD

o SEcRETARTo DE ADMINISTRAÇAo oe GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE

TRANSFERIR POR MOTTVO DE READAPTAçÃO, em

virtude da condição de saúde, do(a) servidor(a), JUSSARA BEZERRA

ALVES ASSUNçÃO, Agente de Edemias, Matrícula no 7408, lotado(a)

na(o) Secretaria de Saúde, por um período de 90 (noventa) dias, de

2910512025 a 2610812025, devendo o(a) mesmo(a) exercer o cargo

temporário de Assistente Administrativo do Programa da Dengue,

de acordo com o que dispÕe os termos do artigo 76, da Lei 6.123 de

20107168 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipa!

n'.2.836 de22107197 clcArt.37, § 13 da EC 10312019.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Secretaria Municipal de Admi , em 12 de setembro de 2025

Antônro Acacio Santana rle Gcrlov
§ecretário de Administraçao
Preíertura Munrctpat de Garanhuns
Portaria no O01t2O2S - Gp

Antônio io Santana de Godoy
Secretário de Administração

SECRETARIA MLINICIPAL DE ADMINISTneÇÃO
Avenida Rui Barbosa, 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mai I : rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250917115031.pdf

assinado por: idU
ser 370


